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CÂMARA MUNICIPAL DE 

AMONTADA 

INDICAÇÃO Nº 393/2024 

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao art. 115 

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, bem 

como ao Secretário de Infraestrutura, que seja realizado o roço das estradas da localidade ... 
o 
~ de São João à localidade de Ferrugem. 
CI> 
(J') 

JUSTIFICATIVA 

O roço das estradas entre São João e Ferrugem é uma necessidade urgente para garantir 

a segurança e a acessibilidade dos moradores e usuários dessas vias. Atualmente, o mato alto 

ao longo das estradas representa um risco para a segurança viária, dificultando a visibilidade 

dos condutores e aumentando o perigo de acidentes. 

Além disso, o roço das estradas contribuirá para a melhoria das condições de tráfego, 

facilitando o deslocamento de veículos e pedestres, especialmente em períodos de chuva, 

quando o mato pode obstruir parcialmente as vias. Essa medida também proporcionará mais 

conforto e comodidade aos moradores da região, promovendo a qualidade de vida e o bem­ 

estar da comunidade. 

Nestes termos, peço deferimento. 

Plenário Pedro Jacinto de Oliveira, 21 de maio de 2024. 
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